
INDICAÇÃO Nº 
326
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Lucélia com a doação de um aparelho de Gasometria Arterial, que deverá ser utilizado na Santa Casa local.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a doação de um aparelho de Gasometria Arterial, para o Município de Lucélia, que deverá ser utilizado na Santa Casa local.

O pedido se faz necessário, pois a Santa Casa não possui nenhum, e segundo médicos do hospital, em muito seria útil tal equipamento, no trabalho de salvar vidas.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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